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FAçO SAbCT qUC A CÂMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAS DE GOIAS,
Estado de Goiás, no uso de suas atribuições legais, APROVA, e eu PREFEITO
MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. 10. O Orçamento Geral do Município de Palmeiras de Goiás, para o
exercicio financeiro de 2021, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei, composto
pelas receitas e despesas dos Orgãos da administraçáo direta e fundos especiais, estima
à receita em R$ 105.862.365,29 (cento e cinco milhões, oitocentos e sessenta e dois mil,
trezentos e sessenta e cinco reais e vinte e nove centavos) e fixa a despesa em igual
importância, compreendendo:

l- O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos,
órgãos e entidades da Administração direta e indireta, inclusive fundaçÕes instituídas e
mantidas pelo Poder Público;

ll - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e
órgâos a ela vinculados, da Administração direta, bem como os fundos e fundações
instituídos e mantidos pelo Poder Público.
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§ 10 As receitas e as despesas estão estimadas e fixadas segundo a

evolução histórica dos últimos três exercícios financeiros, em especial a execução
orçamentária acumulada até o mês de junho de 2.020.

§ 2o O Orçamento será detalhado, em seu menor nível, através dos
Elementos da Despesa detalhados em conformidade com os atos normativos emanados
pelo Trrbunal de Contas dos Municipios do Estado de Goiás - TCM/GO.

§3o - Na programação e execuÇão do orçamento geral será utilizada a
classificaçáo da despesa por sua natureza, onde deverâo ser identificados a categoria
econômica, o grupo da despesa, a modalidade de aplicaçâo e o elemento.

Art. 20. A receita rcalizada mediante a arrecadação de tributos, rendas e

outras receitas correntes e de capital, na forma da legislação vigente e das especificaçÕes

constantes das tabelas explicativas, de acordo com o seguinte desdobramento/^ ] /n -' --\//'r'") /
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Art. 30. A despesa será realizada segundo as discriminações dos órgãos' ÍunçÕes

e unidades orçamentárias, de conformidade com os seguintes desdobramentos:

ORGAOS ESPECIFTCAÇAO RECURSO DO
TESOURO

PODER LEGISLATIVO

PODER EXECUTIVO

RPPS

FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DOS
DIREITOS DA CRIANçA
E DO ADOLESCENTE

FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL

R$ 111.895.329,91

Receita Tributária R$ 10.675.465,35

R$ 2.787.903,34

Receita Patrimonial R$ 1.873.503,60

Receita de Serviços

Transferências Correntes

Outras Receitas Correntes RS 60.263,83

lntra- Orçamentárias R$ 4.542.281,69

RECEITAS DE CAPITAL

Alienação de Bens R$ 6.182,64

Transferências de Capital. R$ 6.535 467,34

RETIFICADORAS FUNDEF (R$ -
12.574.614,601

TOTAL R$ 105.862.365,29

I- DESPESAS POR RG O DE GOVERNO
1 - DESPESAS COM RECURSOS DO TESOURO

R$ 4.821 r 50,36PODER LEGISLATIVO
RS 44.761 559,56PODER EXECUTIVO
R$ 1í.858.039,66FUNDEB
R$ 8.124.967,12FUMPAL

Rua Amcricâno do Brâ§il. l{9-centro-(\PJ 02J9{.757/0001-32-TELtr.\\ - (6{)39511(108/{0|7 ( EP 76.190-000
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RECEITAS CORRENTES

FUNDEB

Receita de Contribuições

R$ 310.000,00 iI

R$ e1 645 eí2,í0 
I

R$ 6.541.649,98

I

I
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - F.M.S R$ 32.771.759,40
FUNDO MUN. DOS DIR DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE .
FMCA

R$ 167.587,41

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS R$ 3.357 301,78
TOTAL R$

105.862.365,29

II - DESPESA POR UNIDADES ORÇAMENTARIAS
í _ DESPESAS COM RECURSOS DO TESOURO

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL R$ 4.82r.150,36

PODER EXECUTIVO R$
101.041.214,93

FUNDO,M,DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCE R$ 167.587,41
FUNDO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL.FUMPAL R$ 8.124.967,12
FUNDO MUNICIPAL DE GESTAO DO FUNDEB R$ 11.858.039,66
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE RS 32 771.759,40
rt-lttoo t'rtUNtcIPAL DE RSStSrÊruCtR SOCIAL RS 3.357.301,78
FEMBOM _ FUNDO ESPECIAL PARA O CORPO DE BOMBEIROS R$ 384.000,00
Gabinete do Prefeito R$ 3.802.670,15
Reserva de Contrn encra R$ 91í 000,00
Secretaria de Administraç ão e Planejamento R$ 8 502.191,92
Secretaria de Desenvolvimento Urbano R$ 9.645.724,99
Secretaria de Educa ão e Cultura R$ 12.202.413,55
Secretaria de Finan R$ 3 768.315,25
Secretaria de lnfraestrutu ra Rural R$ 4 232 058,94
Meio Ambiente R$ 736 855,69
Secretaria de Juventude, Es orte e Lazer R$ 576.329,07
TOTAL DA DESPESA POR UNIDADE R$

105.862.365,29

III _ DESPESAS POR FUN ES DE GOVERNO
1 - DESPESAS COM RECURSOS DO TESOURO

R$ 4.821 .1 50,36
R$ 13.156.029,40
R$ 3 524.889,19
R$ 7 889.037,69
R$ 32.771.759,40

Legislativa
AdministraÇão
Assistência Social
Previdência Social
Saúde

Ruâ Amrricàno do Bràsil, l{9-ceorro (NPJ 02.39{.75?/(n0l-32--l1:l.Êl;,t\-(61)J95{.1008/{017-(l'.lP76.190-000
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Art. 40. Os fundos especiais, instituídos pelo Município, que recebam
transferências à conta desta Lei, terão orçamentos próprios, elaborados e aprovados por

ato do Poder Executivo.

§ 1o Os orçamentos próprios de que trata este artigo poderão ser
suplementados por Decreto do Poder Executivo Municipal, na forma do Parágrafo 1o' do
Artigo 43, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964.

§ 2o. lntegram o Orçamento Geral os rêcursos orçamentários à conta do

Tesouro Municipal, destinados as transferências às empresas, públicas ou sem fins
lucrativos, a título de aumento de capital, subvenção economica e prestação de serviços.

§ 3o Fica o Poder Executivo autorizado a estabelecer normas
complementares pertinentes à execuçáo do orçamento, e no que couber adequá-lo as

disposiçÕes da Lei Orgânica do Município, compreendendo também a programação

ff nanceira para o exercício de 2021 .

Art. 50. O Poder Executivo está autorizado a

l- Realizar operaçÕes de crédito por antecipação da receita, até o limite

previsto na legislaçáo específica, conforme dispÕe o artigo 165 § Bo da constituição da

iRepública Federativa do Brasil, e nos termos do artigo 109 §§ 7" e 8o da Constituiçáo

Estadual e artigo 7o e 43 da Lei Federal n.o 4.320164;

ll -ALei Orçamentária Anual autorizará o Poder Executivo nos termos do

artigo 7o e 43, da Lei Federa I no 4.320 de '1 7 de março de 1964 e também conforme art. 60

da Lei de Diretrizes Orçamentárias de julho de 2020, a abrir Créditos Adicionais de

natureza suplementar, até o limite de 35% (trinta e cinco por cento) do total da despesa

fixada na própria Lei, autorizando também a criaçáo de elementos de despesas não

consignados no orçamento, desde que náo altere a ação programática' a cna

Educação
Cultura
U rbanismo
Gestão Ambiental
I nf raestrutura Rural/Ag ricultura
Comércio e serviço
Transporte
Segurança Pública
Saneamento
Desporto e Lazer
Encargos Especiais
Reserva de Contingência

R$ 23.968.288,79
R$ 92 164,42
R$ 9.606.038,29
RS 736.855,69
R$ 2.327.903,94
R$ 20.594,38
R$ 1.71 1.881,82
R$ 564 500,00
RS 224.446,95
R$ 576.329,07
R$ 2 959.495,90
R$ 911.000,00

TOTAL DA DESPESA POR FUNÇAO R$
105.862.365,29

Rüâ 
^m.ric:rno 
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fontes de recursos através de decreto orçamentário, utilizando como recursos a anulação
de dotações do próprio orçamento, a utilização do excesso de arrecadação do exercício
realizado e projetado, e o superávit financeiro, se houver, do exercício anterior.

§ í'. A abertura de créditos suplementares deverá ter como recurso
anulação de dotaçÕes do próprio orçamento bem como pelo excesso de arrecadação do
exercício e superávit financeiro do exercício anterior.

§ 2o.A fonte criada deverá ter como recursos para sua cobertura o saldo
para suplementar advindo de outra fonte que tenha a mesma codificaçáo, o excesso de
arrecadação do exercício realizado e pro.jetado e o superávit financeiro do exercicio
anterior, se houver.

Art. 60. Em decorrência do disposto no art.66, da Lei Federal no 4.320164,
fica o Chefe do Poder Executivo, autorizado, no interesse da Administração, a

movimentar, por Órgáos Centrais, dotaçÕes atribuídas às Unidades Orçamentárias e a
redistribuir parcelas de dotações de pessoal, de uma para outra Unidade Orçamentária.

Parágrafo Único - As redistribuições de recursos de que trata este artigo
não serão computadas para eÍeito do limite fixado no artigo 6o desta Lei.

Art.70. Durante a execução orçamentária, o Chefe do Executivo Municipal
fica autorizado a tomar as medidas necessárias para ajustar os dispêndios ao efetivo
comportamento da receita.

Parágrafo único - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal, conforme

disposto na LDO - Lei de Diretrizes orçamentárias, a realização de alterações
necessárias nas estimativas de receitas e fixaçÔes de despesa para o exercício de 2021 ,

para atendimento e adequação às NBCASP - Normas Brasileiras de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público e PCASP - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público,

conforme atos normativos da STN - Secretária do Tesouro Nacional e TCM - Tribunal de

Contas dos Municípios do Estado de Goiás.

Art. 8o. O Poder Executivo poderá utilizar o previsto nos artigos 7o e 43o da

Lei Federal no 4.320t64, somente até o montante da despesa fixada no orçamento de

2021 .

Art.90. O valor previsto no orçamento, como Reserva de Contingência, será

utilizado, pelo Poder Executivo, para cobrir as previsÕes insuficientes das despesas

correntes e de capital, sem alteraçáo do seu total.

AÉ.10-NostermosdaLDo,opresenteorçamentopoderáseratualizado
monetariamente no primeiro mês do exercicio financeiro, com base no último trimestre e,

(.t',-
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no primeiro mês de cada trimestre subsequente, sempre com base nos últimos três
meses, utilizando-se para tanto o INPC do IBGE, ou outro índice que venha substituí-lo.

Art. 11 - VETADO

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor em 1o de janeiro de 2021 , revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Palmeiras de Goiás, 17 de Dezembro de
2020.

VANDO VIT R ALVES
Prefeito Municipal
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